
A S O L U Ç Ã O  D O S  C O N F L IT O S  C O L E T IV O S  E 

IN D IV ID U A IS  E A  N E C E S S ID A D E  D E N O VA S  

R EG R A S  IN STR U M E N TA IS

M anoel M en d es  de Freitas(*)

A  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  co le t ivo s  e in d iv id u a is  d e ve  se r le va d a  a e fe ito  co m  

o b s e rv â n c ia  de  d o is  e le m e n to s  fu n d a m e n ta is :  q u a l id a d e  e ce le r id a d e .  O  d e s e m 
p e n h o  m o ro s o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  p o r  m e lh o r  q u e  s e ja  a q u a l id a d e  d o s  ju lg a 
dos , n ã o  é su f ic ie n te ,  p o r  si só, p a ra  o a te n d im e n to  d o s  in te re s s e s  d o s  q u e  lh e s  
b a tem  às p o rta s ,  e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  se  t ra ta  d e  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to  e n tre  t r a 
b a lh a d o r  e e m p re g a d o r .  Só  a ra p id e z ,  ta m b é m , n ã o  é s a t is fa tó r ia  já  q u e  as p a r 
te s  c la m a m , a n te s  d e  tu d o ,  é p o r  J u s t iç a .  A a tu a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  d e v e  
n o r te a r -se , p o r  c o n s e g u in te ,  p o r  um  m e io  te rm o  q u e  c o n c i l ie  os  d o is  e le m e n to s  
fu n d a m e n ta is  em foco . Para tan to ,  p o ré m , sã o  n e ce ssá r ia s ,  a tu a lm e n te , a lg u m a s  

m u d a n ça s .

F a la -se  m u ito  em  c r is e  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .  N u m  rá p id o  d e v a n e io  f i lo s ó f i 
co , p a re c e  in te re s s a n te  le m b ra r ,  a té  a t í tu lo  de  c o n s o lo ,  q u e  c r is e  e x is te  em  t o 
d o s  os  s e to re s  d a  s o c ie d a d e  d e s d e  q u e  e la  d e s p o n to u  c o m o  ta l.  E s ó  n ã o  se  
c o g i to u  d a  e x is tê n c ia  d e  c r is e  em  p e r ío d o  a n te r io r  p o rq u e  a v id a  s e lv a g e m  n ã o  
te m  h is tó r ia .

O  q u e  ex is te , em  v e rd a d e ,  e s p e c ia lm e n te  no  c a m p o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho , é q u e  d e la  é e x ig id a  u m a  e x c e p c io n a l  c a p a c id a d e  d e  a d a p ta ç ã o  às a l te ra 

ç õ e s  q u e  o c o r re m  em  r i tm o  v e r t ig in o s o  no c a m p o  d a s  re la ç õ e s  e n t re  o c a p i ta l  

e o t ra b a lh o .

As d i f ic u ld a d e s  c o m e ç a m  c o m  as a l te ra ç õ e s  c o n s ta n te s  in t r o d u z id a s  na  

le g is la ç ã o  e s p e c íf ic a ,  q u e  e x ig e m  d o  J u iz  d o  T ra b a lh o  um  e x t ra o rd in á r io  e s fo r 
ç o  p a ra  m a n te r -s e  a tu a l iz a d o  e p ro v o c a m  o s u rg im e n to  d e  im e n s a s  o n d a s  d e  
açõ e s  t ra b a lh is ta s ,  e s t im u la d a s  pe la s  d ú v id a s  q u e  a in te rp re ta ç ã o  in ic ia l s e m p re  

su sc ita ,  a té  q u e  se  p a s s e  à fa s e  de  a c o m o d a ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l .

Em ra z ã o  d e s s e  e n fo q u e  e c o m o  es tá  fo ra  d e  c o g i ta ç ã o  q u a lq u e r  te n ta t i 
va  d e  im p e d ir  q u e  as le is  se ja m  g e ra d a s  o u  a lte ra d a s ,  re s ta  à J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  e n fre n ta r  a re a l id a d e  b ra s i le i ra  e te n ta r  e n c o n t ra r  a s o lu ç ã o  idea l,  a  c a d a  f a 

se, p a ra  os  p ro b le m a s  q u e  lh e  a fe tam  o d e s e m p e n h o .

{ * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ira  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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N in g u é m  ig n o ra  q u e  a In s t itu içã o  se  e n c o n tra  s o b  a m e a ç a  de  c o la p s o ,  d e 
c o r re n te  d a  a m p l ia ç ã o  d e  su a  c o m p e tê n c ia  e d a s  ú lt im a s  a l te ra ç õ e s  d a  le g is la 
çã o  e sp e c íf ica ,  a m b a s  em an a d a s , a seu  tu rn o , das  novas  d is p o s iç õ e s  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  d e  o u tu b r o  d e  1988, n ã o  p o d e n d o  se r ig n o ra d o ,  ta m b é m , o c re s c im e n to  
p o p u la c io n a l  e, em  d e c o r r ê n c ia  de le ,  o c r e s c im e n to ,  em  p o te n c ia l ,  d o  n ú m e ro  
de  p e s s o a s  q u e  p o s s a m  re c o r re r  à J u s t iç a  d o  T raba lho .

P e d in d o  v ê n ia  p e lo  m o m e n tâ n e o  d e s a p e g o  às re a is  l in d e s  d o  te m a  q u e  
m e fo i p ro p o s to ,  c re io  in d is p e n s á v e l  te c e r  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s ,  ta m b é m , s o 
b re  u m a  m u d a n ç a  q u e  m e  p a re c e  ig u a lm e n te  fu n d a m e n ta l ,  ju n ta m e n te  c o m  as 
d e  n a tu re z a  p u ra m e n te  in s t ru m e n ta l .  E não  m e s o a  c o m o  s o f is m a  a d e fe s a  da  
n e c e s s id a d e  d e  a lte ra ç ã o  d o  d ire i to  m a te r ia l.  É de  F ra n c e s c o  F e r ra ra  a m a g n í f i 
ca  d e f in iç ã o  d e  q u e  “ O JU IZ  É O IN T E R M E D IÁ R IO  E N TR E  A  N O R M A  E A V ID A : 
É O  IN S T R U M E N T O  V IV O  Q U E  T R A N S F O R M A  A  R E G U LA M E N T A Ç Ã O  T ÍP IC A  IM 
POSTA P E LO  LE G IS LA D O R  NA R EG U LA M E N TA Ç ÃO  IN D IV ID U A L DAS R ELA Ç Õ ES 
DOS PARTICULARES; Q U E  TRADUZ O C O M A N D O  ABSTRATO DA LEI N O  C O M A N 
D O  C O N C R E T O  E N TR E  AS PARTES, F O R M U L A D O  NA S E N T E N Ç A ” . E a r re m a ta  
o  n o tá v e l M e s tre :  - “ O  J U IZ  É A  VIVA V O X  IU R IS ”  (Em  “ H e rm e n ê u t ic a  J u r íd ic a ” , 
d e  A líp io  S ilve ira , I vo l., pág . 56).

O  D IR EITO  MATERIAL é, po is , a m a té r ia -p r im a  co m  q u e  lida  o Ju iz , u t i l iza n 
d o  os  " in s t r u m e n t o s ”  q u e  a le i lh e  p ro p ic ia  p a ra  s u a  a p l ic a ç ã o  c o n c re ta .  Há, 
p o r ta n to ,  u m a  v in c u la ç ã o  in d is s o lú v e l e n tre  ta is  e le m e n to s .  C o n s e q ü e n te m e n te ,  
se  se  d e s e ja  u m a  a n á l is e  re a lm e n te  e f ica z  d o s  p ro b le m a s ,  d e v e  e la  se r  c a b a l,  
a b a rc a n d o  to d o s  o s  fa to re s  q u e  se  a p re s e n te m  c o m o  a d v e rs o s  em  re la ç ã o  ao 
fim  c o l im a d o ,  d e  to rn a r  re a lm e n te  ú til à c o le t iv id a d e  ju r is d ic io n a d a  o d e s e m p e 
n h o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

E ssa  a ra z ã o  p e la  qua l,  e c o m  a v ê n ia  d e v id a , fa re i b re ve  re fe rê n c ia ,  ta m 
bém , a e sse  e le m e n to  b ás ico , à m a té r ia -p r im a  q u e  é fo rn e c id a  ao  Ju iz , c o m o  a r
t í f ice  d o  D ire ito ,  p a ra  q u e  se ja  m o ld a d a  e t r a n s fo rm a d a  em  " J u s t i ç a ” , s u m o  a n 
s e io  d e  to d o s .

A  C o n s t i tu iç ã o  v ig e n te  ence rra  os e le m e n to s  fu n d a m e n ta is  pa ra  a "M O D E R 
N IZ A Ç Ã O "  d a s  re la ç õ e s  e n tre  o C a p i ta l  e o T ra b a lh o  n o  B ras il.  D e ix o u -s e  d e  la
do  a q u e la  c o n c e p ç ã o  fria, insensíve l, c o n trá r ia  aos  p r in c íp io s  que  re g e m  a s o c ie 
d a d e  m o d e rn a ,  d e  q u e  a “ e m p re s a "  é u m a  c é lu la  a u tô n o m a , se m  n e n h u m  c o m 
p ro m is s o  d e  c u n h o  so c ia l ,  c o m o  ig u a lm e n te  a u tô n o m o s  s e r ia m  s e u s  d ir ig e n te s  
e os  qu e , n ã o  o s e n d o ,  a e la  p re s ta m  s e rv iç o s  em  c l im a  d e  s u b o rd in a ç ã o .  O ra, 
e s tã o  to d o s ,  e m p re s a  e c id a d ã o s  po r e la  a b ra n g id o s ,  e n v o lv id o s  e a p ro x im a d o s  
e n tre  s i p o r  um  v ín c u lo  d e  s o l id a r ie d a d e  s o c ia l  q u e  os  s u b m e te  a um  c l im a  g e 
ra l d e  a fe ta ç ã o  ta m b é m  so c ia l ,  d e  m o d o  q u e  be n s , r iq u e z a ,  s e rv iç o s ,  en fim , t o 
d o  o e m p r e e n d im e n to  em  si te n h a  u m a  fu n ç ã o  s o c ia l ,  u m a  d e s t in a ç ã o  s o c ia l ,  
u m a  u t i l id a d e  so c ia l ,  a le m b ra r  a to d o s  que , f o rm a d o  o "G R U P O  S O C IA L " ,  d e i 
xa  d e  e x is t i r  o " in d iv í d u o - s o b e r a n o ”  e, c o n s e q ü e n te m e n te ,  o in te re s s e  p a r t ic u 
la r a b s o lu to .  T u d o  é re la t iv o ;  to d o s  os  d i r e i to s  in d iv id u a is  c e d e m  p a r t íc u la s  d e  
se u s  in te re s s e s  em  p ro v e i to  d o  in te re s s e  m a io r  d a  c o le t iv id a d e ,  d o  bem  co m u m .

A  e m p re s a  é, d e n tro  d e s s a  v isão , um a p a rte  d o  to d o . N ão  in te re ssa  à c o le 
t iv id a d e  a p ro d u ç ã o ,  a g e ra ç ã o  d e  r iq u e za s  ou  a p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  co m  da-
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nos in ju s to s  a o s  in te re s s e s  s u p e r io re s  d e la  ( c o le t iv id a d e ) ,  c o m o  os d e c o r re n te s  
de p re ç o s  e lu c ro s  a b u s iv o s ,  c o m o  n ã o  in te re s s a m  os c o n f l i to s  s o c ia is  ( re la ç õ e s  
e n tre  e m p re g a d o r  e p re s ta d o re s  d e  se rv iç o s ) .

E m p re g a d o re s  e p re s ta d o re s  d e  s e rv iç o s  e s tã o  e n v o lv id o s ,  a g o ra ,  d e n tro  
da  n o va  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l,  p o r  s e n t im e n to  c o m u m  d e  p re s e rv a ç ã o  e a p r im o 
ra m e n to  d a  e m p re s a ,  m as s u b m e t id a  e la  a o  c l im a  d e  b e m -e s ta r  s o c ia l  q u e  é o 
c a ld o  d a  c u l tu ra  d a  N a ç ã o ,  d a  s o c ie d a d e  m o d e rn a .  A ss im , se  o e m p re e n d im e n 
to  a t ra v e s s a  fa s e  d if íc il,  a d v in d a  d e  fa to re s  e x c e p c io n a is  a lh e io s  à v o n ta d e  d o s 
d ir ig e n te s , ju s ta  é a c o la b o ra ç ã o  d o s  e m p re g a d o s  p a ra  q u e  p o s s a  se r  t r a n s p o s 
ta  sem  r isco  de  co la p so . Para  tan to , a C o n s t i tu iç ã o  Fede ra l v ig e n te  não  se  e s q u e 
ceu  de  c o n s ig n a r  re s s a lv a ,  a o  e s ta b e le c e r ,  e n tre  os  d ire i to s  d o s  t r a b a lh a d o re s  
u rb a n o s  e ru ra is ,  a lé m  de  o u t ro s  q u e  v is e m  a m e lh o r ia  d e  s u a  c o n d iç ã o  so c ia l ,  
o à " IR R E D U T IB IL ID A D E  D O  S A L Á R IO , SALVO O D IS P O S T O  E M  C O N V E N Ç Ã O  
O U  A C O R D O  C O L E T IV O ” . C o n s a g ro u ,  ass im , o p r in c íp io  d a  re la t iv id a d e  d o s  d i 
re i tos , fa z e n d o -o ,  e x a ta m e n te ,  em  re la ç ã o  a um in s t i tu to  q u e  é c â n o n e  d o  D ire i
to  d o  T raba lho , q u a l o d a  i r re d u t ib i l id a d e  sa la ria l.

T ra z id o  o e m p r e g a d o ,  e n tã o ,  p a ra  a á re a  d o  e s fo r ç o  c o m u m  e m  p ro l  d o  
s u c e s s o  d o  e m p re e n d im e n to ,  co m  s a c r i f íc io  a té  d o  s u s te n to  p ró p r io  e d e  s u a  fa 
m ília , é ju s to  e e q u â n im e  q u e  p a r t ic ip e ,  ta m b é m ,  d a s  a le g r ia s  d o  lu c ro  fa r to  e 
da  p ró p r ia  g e s tã o  d a  e m p re s a ,  já  q u e  n ã o  é m a is  um  d e s in te r e s s a d o  (C F, art. 
7º , item  XI). A dem a is , a sse g u ro u -se , nas e m p re sa s  com  m ais  de  d u z e n to s  e m p re 
g a d o s , a e le içã o  de  um  re p re s e n ta n te  d e s te s  co m  a f in a l id a d e  d e  p ro m o v e r - lh e s  
o e n te n d im e n to  d ire to  co m  os e m p re g a d o re s  (art. 11).

No c a m p o  do  DIREITO  C O LETIVO , d eu -se  espec ia l ên fase  à N E G O C IA Ç Ã O , 
co m  p a r t ic ip a ç ã o  do  S in d ic a to  nas te n ta t iv a s  de  c o m p o s iç ã o  d ire ta  d o s  con f l i to s ,  
fa cu ltad a , a inda , a s o lu ç ã o  d e le s  p o r  v ia  de  AR B ITR A G EM , re a f irm a d o  o r e c o n h e 
c im e n to  d a s  C O N V E N Ç Õ E S  E A C O R D O S  C O L E T IV O S  DE T R A B A L H O .

P a rece  in te re s s a n te  e n ca ixa r ,  aqu i,  a ná lise  h is tó r ic a  fe ita  p o r  Arion  S ayão  
Romita:

"S a b e -s e  que  o D ire ito  C o le t ivo  d o  T raba lho  v ig e n te  no  B ras il  e n c o n 
t ra  su a s  ra íz e s  na le g is la ç ã o  d o  r e g im e  c o r p o r a t iv o  d a  I tá l ia  fa s c is ta .  A 
Lei i ta liana  n. 563, de 3 .4 ,1926 (e s ta b e le c ia  a d isc ip l in a  ju r íd ica  d a s  re lações  
de  tra b a lh o )  d is p u n h a  no  a r t ig o  16 q u e , na a p l ic a ç ã o  d o s  a ju s te s  e x is te n 
tes , a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r ia  d e  a c o rd o  co m  as n o rm a s  le g a is  s o b re  
in te rp re ta ç ã o  e e x e c u ç ã o  d o s  c o n t ra to s  e, na fo rm u la ç ã o  d a s  n o v a s  c o n 
d içõ e s  d e  traba lho , d e  a c o rd o  co m  a e q ü id a d e  (s e c o n d o  equ ità ), e q u i l ib ra n 
d o  os  in te re sse s  d o s  e m p re g a d o re s  co m  os d o s  t ra b a lh a d o re s ,  e p ro te g e n 
d o , em  q u a lq u e r  ca so , os  s u p e r io re s  in te re s s e s  d a  p ro d u ç ã o .

Na Itá l ia  d e  M u sso l in i ,  c o m  e x c e ç ã o  d e  a lg u m a s  le is  s o b re  l im ita ç ã o  
d a  jo r n a d a  d e  t r a b a lh o  e d o  re a l D e c .- le i  n. 1 .825, d e  13 .11 .1924 , s o b re  
c o n t ra to  de  e m p re g o  p r iv a d o  (c o n v e r t id o  na  Lei n. 562, d e  18 .3 .1926), in e 
x is t ia m  d is p o s iç õ e s  le g a is  s o b re  c o n t ra to  in d iv id u a l  d o  t r a b a lh o .  A s  n o r 
mas de p ro te çã o  ao tra b a lh o  cons tavam  dos  con tra tos  co le tivos . O  d ire i to  d o
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t r a b a lh o  era , p re d o m in a n te m e n te ,  o d i r e i to  c o le t iv o  d o  t ra b a lh o .  C o m o  a 
g re v e  e ra  p ro ib id a ,  fo i  n e c e s s á r io  c r ia r  a m a g is tra tu ra  d e l lavoro  d o ta d a  
d e  p o d e r  n o rm a t iv o ,  cu ja  f in a l id a d e  era, n i t id a m e n te , a m o r te c e r  p e lo  t r a ta 
m e n to  ju d ic ia l  as  r e iv in d ic a ç õ e s  d a s  c la s s e s  t r a b a lh a d o ra s ,  A  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  e ra  a lo n g a  m anus  co m  q u e  o E s ta d o  c o rp o r a t iv o  in te rv in h a  no  
c a m p o  d o s  co n f l i to s  co le t iv o s  de  tra b a lh o ,  im p o n d o  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l 
d o  lit íg io , ou se ja , e v ita n d o  a n e g o c ia ç ã o  d ireta  e n tre  o s  g ru p o s  in te re s s a 
do s . E a re c o m e n d a ç ã o  p r in c ip a l re s id ia  na  p ro te ç ã o  (tute la ) d o s  s u p e r io 
res  in te re s s e s  d a  p ro d u ç ã o  nac io n a l.. .  O  s is te m a  c o m p u n h a  um  to d o  c o e 
re n te ,  q u e  f u n c io n a v a  a c o n te n to ,  s o b  a a te n ta  v ig i lâ n c ia  d o s  fasci,  q u e  
se in c u m b ia m  de  co ib ir ,  p e los  m e ios  p e rs u a s ó r io s  c o n h e c id o s ,  as m a n ife s 
ta ç õ e s  em  c o n trá r io .

N o  B ras il,  c o n tu d o ,  nem  s e m p re  as  m e s m a s  c a ra c te r ís t ic a s  s ã o  e n 
co n tra d a s .  É v e rd a d e  q u e  ex is te  u m a  Ju s t iç a  d o  T raba lho  m o d e la d a  s e g u n 
d o  a in s p i r a ç ã o  d a  m ag is tra tu ra  d e l lavoro. M as o r e g im e  p o l í t ic o -e c o n ô 
m ic o - ju r íd ic o  e x is te n te  n o  B ra s i l  n ã o  é o m e s m o  d a  I tá l ia  fa s c is ta .  A in d a  
re s ta  m u i to  d e  c o r p o r a t iv is m o  na  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, p o ré m ,  o  B ra s i l  
n ã o  é u m a  re p ú b l ic a  c o rp o ra t iv a .  O J u d ic iá r io ,  ao  d e c id i r  as c o n tro v é rs ia s  
t ra z id a s  a  seu  c o n h e c im e n to ,  n ã o  d e ve  leva r em  c o n ta  o s  s u p e r io re s  in te 
re s s e s  d a  p ro d u ç ã o  n a c io n a l .  A  le g is la ç ã o  s o b re  re la ç õ e s  in d iv id u a is  d e  
t ra b a lh o  é va s tíss im a , p re s c in d in d o  de  c o m p le m e n ta ç ã o  p e la  v ia  ju r is d ic io 
nal. O s  c o n t ra to s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  s ã o  q u a s e  in e x is te n te s  e o s  q u e  
e x is te m  sã o  in e x p re s s iv o s "  (LTr 53-8 /910 , 1989, II vo l.).

F e ita s  e s s a s  c o n s id e ra ç õ e s  in ic ia is ,  p a s s o ,  e n tã o , à e n u m e ra ç ã o  s u c in ta  
d a s  m e d id a s  q u e  te n h o  p o r  in d is p e n s á v e is  p a ra  o in íc io  d o  c o m b a te  a o s  m a les  
q u e  a f l ig e m  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e lhe  a fe tam  o d e s e m p e n h o .

I -  S IM P L IF IC A Ç Ã O  D AS N O R M A S  D E D IR EITO  MATERIAL

O  B ra s i l  ve m  p a d e c e n d o  m al c rô n ic o ,  q u a l o d a  a d o ç ã o  de  le g is la ç ã o  e x 
c e s s iv a m e n te  m in u c io s a  e d e ta lh is ta ,  s o b re  d e s t i tu íd a  às  ve ze s  de  p re o c u p a ç ã o  
q u a n to  a o s  e fe itos  p rá t ico s . São in co n táve is  as a çõ e s  tra b a lh is ta s  v e rs a n d o  s e m 
p re  s o b re  um  m e s m o  tem a.

V ou  a lu d ir  a  a p e n a s  um  d e le s ,  an te  a im p o s s ib i l id a d e  d e  c u id a r  a g o ra  de  
to d o s .  A  p re o c u p a ç ã o  é c o m  a a b e r tu ra  d o  d e b a te  a re s p e ito .

R e f iro -m e  a o  d is p o s to  n o  § 2 º  d o  art. 2 2 4  d a  CLT.

P a ra  te n ta r  d im in u i r  o in c r íve l n ú m e ro  d e  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  re fe re n te s  a 
H O R A S  EXTRAS e C A R G O  D E C O N F IA N Ç A  de  b a n cá r io ,  p o d e r ia  se r  e s ta b e le c i
d o  q u e  a d u ra ç ã o  n o rm a l d o  t ra b a lh o  dos  b a n cá r io s  é de  6 (seis) ho ras  co n tínu a s  
n o s  d ia s  ú te is ,  c o m  e x c e ç ã o  d o s  s á b a d o s ;  q u e  a d u ra ç ã o  n o rm a l  d e  t r a b a lh o  
p o d e rá  s e r  p ro r r o g a d a  até  8  (o i to )  ho ras  d iá r ias ,  o b s e rv a d o s  os p re c e ito s  s o b re  
d u ra ç ã o  d o  t ra b a lh o ;  q u e  a p o s s ib i l id a d e  de  u l t ra p a s s a g e m  d o  l im ite  d e  8 (o i to )  
h o ra s  d iá r ia s  d e v e rá  s e r  e s t ip u la d a  p re v ia m e n te  em  a c o rd o  ou c o n v e n ç ã o  c o le t i 
va; q u e  s e rá  o b r ig a tó r ia  a a d o ç ã o  d e  c o n t ro le  m e c â n ic o  d o  h o rá r io  d e  t r a b a lh o  
d o s  b a n c á r io s  p o r  v ia  d e  c a r tõ e s  d e  p o n to  a s s in a d o s  e c o n fe r id o s  p e lo  e m p re -
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g a d o ; q u e  se  a p l ic a r ia  o d is p o s to  no  art. 62, le tra  b, d a  CLT aos  G E R E N T E S  b a n 
cá r ios ,  f ic a n d o  o s  d e m a is  b a n c á r io s  s u je i to s  a o  c o n t ro le  d e  h o rá r io  d e  t r a b a lh o  
e c o m  d ire i to ,  q u a n d o  fo r  o c a s o ,  ao  r e c e b im e n to  d e  h o ra s  e x tra s ,  s e m p r e  q u e  
u lt ra p a s s a d o  o lim ite  d iá r io  d e  6 (seis) h o ra s  ou, se h ouver re g im e  d e  c o m p e n s a 

ção, o s e m a n a l d e  30  ( tr in ta ).

II -  S IM P L IF IC A Ç Ã O  DAS N O R M A S  D E D IR E IT O  P R O C E S S U A L

A p e n a s  p a ra  a b e r tu ra  d o s  d e b a te s  a re s p e ito ,  fa la re i s o b re  a lg u m a s  h ip ó 
te s e s  d e  s im p l i f ic a ç ã o .

a) Insa lubridade  ou pericu losidade

A ju iza d a  a çã o  v is a n d o  ao  re c e b im e n to  de A D IC IO N A L  d e  IN S A L U B R ID A D E  
ou P E R IC U L O S ID A D E , o J u iz  P re s id e n te  d a  J u n ta  d a rá  c iê n c ia ,  p o r  o f íc io ,  a o s  
S in d ic a to s  d o  re c la m a n te  e d o  re c la m a d o ,  b e m  c o m o  ao ó rg ã o  lo ca l d o  M in is té 
r io  d o  T ra b a lh o  p a ra  q u e  se  p ro c e d a  à c a ra c te r iz a ç ã o  e c la s s i f ic a ç ã o  p re v is ta s  
no  art. 195 d a  CLT, q u e  a b ra n g e rá  to d o s  os  s e to re s  d a  e m p re s a  re c la m a d a ,  fa 
c u l ta n d o -s e  aos  S in d ic a to s  o  a c o m p a n h a m e n to  d o s  t ra b a lh o s  p e r ic ia is .

A p e r íc ia  e la b o ra d a  d e v e rá  s e r  o b s e rv a d a  p e la  e m p re s a  em  re la ç ã o  a t o 
d o s  o s  e m p re g a d o s  a b ra n g id o s ,  s o b  p e n a  d e  a p l ic a ç ã o  d o  d is p o s to  no  art. 4 6 7  
d a  CLT se  c o n s ta ta d o ,  em  a ç ã o  a ju iz a d a  p o s te r io rm e n te ,  o n ã o  p a g a m e n to  d o  
a d ic io n a l p re v is to  no le v a n ta m e n to  p e r ic ia l  g lo b a l.

b) Em bargo s  d e  dec la ração

O p o s to s  E M B A R G O S  DE D E C LA R A Ç Ã O  no â m b ito  d o s  T ribuna is  R e g io n a is  
e d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  em  d e c o r r ê n c ia  d o  N Ã O  C O N H E C IM E N T O  
DE R EC U R S O , é p oss íve l,  ao  ó rg ã o  J u lg a d o r  d o s  e m b a rg o s ,  se  r e c o n h e c e r  q u e  
in c id iu  em  erro , DAR P R O V IM E N T O  aos  E M B A R G O S  DE D E C L A R A Ç Ã O  p a ra  d e 
c la rá - lo .  Em c o n s e q ü ê n c ia ,  o m e s m o  ó rg ã o  q u e  ju lg o u  os e m b a rg o s  d e  d e c la ra 
çã o  ju lg a rá  n o v a m e n te  o re c u rs o  d e  que , a n te r io rm e n te ,  não  c o n h e c e ra .  A  e c o 

n o m ia  d e  te m p o  é im e n s a ,  e v i ta n d o -s e  a d e m a is ,  d e s n e c e s s á r ia  s o b r e c a r g a  de  
s e rv iç o  p a ra  a C o r te  S u p e r io r .

c) Recursos na execu ção

C o m o  m e d id a  d e  e c o n o m ia  g e ra l,  im p õ e - s e  a e l im in a ç ã o  d a  p a s s a g e m  
pe lo  E g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , re to rn a n d o -s e ,  ass im , ao  s is te m a  a n 
te r io r ,  q u e  a s s e g u r a v a  p le n a  o b s e rv â n c ia  d o  e s ta b e le c id o  n o  § 4 º  d o  a rt.  8 9 6  
d a  CLT: - " D a s  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is ,  o u  p o r  s u a s  Tu r 
m as, em  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a ,  n ã o  c a b e rá  r e c u rs o  d e  re v is ta  p a ra  o  T r ib u n a l 

S u p e r io r  d o  T ra b a lh o " .

A  d e c is ã o  d o  AG R A VO  DE P E T IÇ Ã O  p e lo  T r ibuna l R e g io n a l,  c o n s e q ü e n te 
m en te , s e rá  de  ú l t im a  in s tâ n c ia ,  d e la  só  c a b e n d o  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  
pa ra  o  E g ré g io  S u p re m o  Tribuna l F ede ra l (CF, art. 102, III, a), d ire ta m e n te ,  o q u e  

re d u n d a rá  em  n o v a  e c o n o m ia ,  já  q u e  o RE n ã o  im p e d e  a e x e c u ç ã o  d e f in i t iv a  d a  
s e n te n ç a  (S ú m u la  n .2 2 8 /S T F  e § 2 º  d o  art. 8 9 3  d a  CLT). E n ã o  h a v e rá  in f r in -
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g ê n c ia  à C a r ta  M a g n a  ou  n e c e s s id a d e  d e  a lte ra ç ã o  d e  d is p o s iç ã o  de la , já  que, 
s e g u n d o  o § 3 º  d o  art. 111, " A  lei d is p o rá  s o b re  a c o m p e tê n c ia  d o  T ribuna l S u p e 
r io r  d o  T ra b a lh o ” ,

A ú n ic a  a lte ra ç ã o  n e c e s s á r ia  se rá  d o  § 4 º  d o  art. 896  d a  CLT, co m  a re d a 
ç ã o  d a d a  p e la  r e c e n te  Le i n. 7 .701 , d e  2 1 .12 .8 8  ( a f in a d a  c o m  o E n u n c ia d o  n. 
266 /T S T ). S e rá  b a s ta n te  v o lta r  à p r im it iv a  re d a ç ã o ,  re t ro t ra n s c r i ta .

É im p e r io s o ,  a d e m a is ,  q u e  o AG R A V O  DE P E T IÇ Ã O  e o AG R A V O  DE IN S 
T R U M E N T O  d e le  d e c o r re n te  te n h a m  tra m ita ç ã o  p re fe re nc ia l ,  e s p e c ia lm e n te  r á p i 
d a  nos T r ib u n a is  R eg io n a is , d is p e n s a n d o -s e  PA RECER d a  d. P ro c u ra d o r ia  R e g io 
nal e f ix a n d o -s e ,  p e lo  m e n o s  n o s  R e g im e n to s  In te rn o s ,  p ra z o  m á x im o  d e  u m a  
s e m a n a  p a ra  o R e la to r. N ão  e s ta rã o  su je ito s ,  a d e m a is ,  a l im ite  m á x im o  d e  d is t r i 
b u iç ã o  s e m a n a l,  nos  T r ib u n a is  q u e  o a d o ta re m .

Perm itir  q u e  as e xe cu çõ e s  se a rras tem  é c r ia r  m ais um  in s tru m e n to  d e  e te r
n iz a ç ã o  d a s  l id e s  e d e  d e s a le n to  p a ra  a p a r te  b e n e f ic ia d a  p o r  c o n d e n a ç ã o .

d) Processo d e  a lçada

S e g u n d o  e x p o s iç ã o  d o  P ro f. M an u el A lo nso  O le a , a a lç a d a  em  P o r tu g a l  
fo i f ix a d a  em  1 .000  d ó la re s .

O  v a lo r  a tua l,  n o  B ra s il ,  e q u iv a le n te  a 2  (d o is )  s a lá r io s  m ín im o s , é m u i to  
b a ixo  p a ra  q u e  p o s s a  te r  a e f ic á c ia  d e se ja d a .  P o d e r ia  se r  e le v a d o  p a ra  10 (dez) 
sa lá r ios  m ín im os , s e n d o  cabível, d a  d e c isã o  d a  J u n ta  de  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n 
to  n a s  c a u s a s  d e  a lç a d a , a p e n a s  o re c u rs o  d e  E M B A R G O S  p a ra  a p ró p r ia  J u n 
ta , n o  p ra z o  d e  5 (c in c o )  d ia s ,  c o m o  p re v is to  a n te r io r m e n te  na CLT (art. 8 9 4 ).  
D o  ju lg a m e n to  f ina l d a  J u n ta  só  ca b e rá , q u a n d o  fo r  o ca so , re c u rs o  e x t ra o rd in á 
r io  d i re ta m e n te  p a ra  o Eg. STF.

e) C o nciliação  -  Inflação

A  p a r t i r  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  O U T ./88 , r e v ig o ro u -s e  o e n te n d im e n to  d e  q u e  
a c o n c i l ia ç ã o  é a s o lu ç ã o  id e a l d o s  c o n f l i to s  t r a b a lh is ta s ,  in d iv id u a is  o u  c o le t i 
vo s . C o m  e fe ito ,  s o b re  c o n s t i tu i r  a s o lu ç ã o  q u e  já  ve m  r e fe re n d a d a  p e la  v o n ta 
d e  d a s  p a r te s  e m  l i t íg io ,  o fe re c e ,  c o m o  e fe ito  s e c u n d á r io ,  m as  q u e  n ã o  d e ix a  
d e  se r  im p o r ta n te  p a ra  e las, c o m o  ju r is d ic io n a d o s ,  v a l io s a  c o n t r ib u iç ã o  p a ra  d i 
m in u ir  o r is c o  d e  e m p e r ra m e n to  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  d e  tã o  g ra v e s  c o n s e 
q ü ê n c ia s  so c ia is .

Para  d e s e s t im u la r  o “ d e m a n d is m o " ,  d e f in id o  c o m o  a re s is tê n c ia  c a p r ic h o 
s a  à s o lu ç ã o  c o n c i l ia tó r ia ,  c r io u -s e  o D E P Ó S IT O  PARA R E C U R S O  (§ 1º  d o  art. 
8 9 9  d a  CLT), e le v a d o  o v a lo r  m á x im o  p a ra  20  e 40 v a lo re s  d e  re fe rê n c ia  nas h i
p ó te s e s ,  re s p e c t iv a m e n te ,  d e  re c u rs o  o rd in á r io  e d e  rev is ta ,  p o r  fo rç a  d a  Lei n. 
7 .701, de  21 .12 .88 . A  a lte ra ç ã o  fo i s a lu ta r  m as, in fe l izm e n te , a in d a  não  g e ro u  os  
fru to s  d e s e ja d o s ,  em te rm o s  de re d u ç ã o  d o s  re c u rs o s  a níveis razoáve is , d e  m o 
d o  qu e , s e m  c e rc e a r - s e  o  d i r e i to  d a  p a r te  à re v is ã o  d o  ju lg a m e n to  c o n t rá r io  a 
s e u s  ju s to s  in te re s s e s ,  n ã o  se  d e ix e  de  d e s e s t im u la r  o s  r e c u r s o s  m e ra m e n te  
p ro te la tó r io s  ou, o  q u e  é so c ia lm e n te  lam en táve l,  que  p ro p ic ie m  v a n ta g e n s  f in a n 
ce ira s  a o s  re c o r re n te s .
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Essa p a rte  d o  t r a b a lh o  req u e r ,  p o r  não  te r  s id o  o b je to ,  a in d a , d e  p re v is ã o  
lega l, exam e  m ais  a c u ra d o  e e x p o s iç ã o  m ais  fu n d a m e n ta d a .  E s to u  m e re fe r in d o ,  
n e s ta  a ltu ra  d a  e x p o s iç ã o ,  a o s  p e r ío d o s  d e  b a ix o s  ín d ic e s  in f la c io n á r io s  e a o s  
se u s  e fe itos  no d e s e n v o lv im e n to  d o s  t r a b a lh o s  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

M in ha  o b s e rv a ç ã o  te ve  in íc io  co m  o P LA N O  C R U Z A D O , q u e  a l te ro u  s e n s i 
ve lm e n te  a p o s iç ã o  d o s  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s ,  e, em e s p e c ia l ,  d a q u e le s  
no  â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m  n a tu ra is  re f le x o s  em s e u  c o m p o r ta m e n 
to  c o m o  parte .

C o m  e fe ito ,  c o n ta n d o  o E M P R E G A D O R  c o m  a in e x is tê n c ia  d e  c o r r e ç ã o  
m o n e tá r ia  e c o m  ta x a s  d e  ju r o s  d e  1% ao  m ês, a in d a  q u e  c a p i ta l iz a d o s ,  s a b e  
ele q u e  a c o n d e n a ç ã o  im p o s ta  pe la  J u s t iç a  d o  T raba lho  lhe  a c a rre ta rá  ô n u s  bem  
m e n o r  q u e  um e m p ré s t im o  b a n c á r io .  N ã o  se  p o d e  e s p e ra r  de le ,  em  a s s im  s e n 
do, q u e  te n h a  in te re s s e  em e x t in g u i r  o p ro c e s s o  p o r  a c o rd o ,  s a lv o  se  e x t re m a 
m en te  v a n ta jo s o ,  nem  em  l iq u id a r  o d é b i to  p ro n ta m e n te .  “ A d m in is t r a n d o ”  a d ív i
d a  p o r  v ia  d a  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  q u e  re ta rd e m  ao  m á x im o  a c h e g a d a  d o  d ia  
d o  a c e r to  f in a l n a  e s fe ra  ju d ic ia l ,  e s ta r -s e -á  b e n e f ic ia n d o ,  in d ir e ta m e n te ,  d e  um 
" e m p r é s t im o "  em  c o n d iç õ e s  as m ais  v a n ta jo s a s  e, p o r  is so  m esm o , ir re cu sá ve is .  
E v ita n d o  o a c o rd o  e in te rp o n d o  re c u rs o s ,  e s ta rá  " fo r ta le c e n d o  o c a p i ta l  d e  g i 
r o ” , em  ú lt im a  aná lise .

M ais não  se r ia  n e c e s s á r io  c o n s id e ra r  p a ra  a c o n c lu s ã o  de  que , n o s  p e r ío 
d o s  d e  b a ix a  in f la ç ã o ,  t e n d e  a o c o r re r  s e n s íve l d im in u iç ã o  d o  n ú m e ro  d e  a c o r 
do s , co m  o c o n s e q ü e n te  a u m e n to  d o  n ú m e ro  de  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  ju lg a d a s  e 
d o  n ú m e ro  de  re c u rs o s .  Os re f le xo s  são , se m  d ú v id a , im p re v is íve is ,  n o ta d a m e n 
te  a lo n g o  p razo .

Um d o s  a s p e c to s  m a is  p o s i t iv o s  d a  a tu a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m - 
se c o n s t i tu íd o ,  ju s ta m e n te ,  p e la  ra p id e z  na  s o lu ç ã o  d o s  l i t íg io s .  C o m p õ e  e sse  
a s p e c to ,  c o m  p ro p r ie d a d e ,  a q u e le  c o n ju n to  d e  fa to re s  q u e  p e rm ite  ao  t r a b a lh a 
d o r  s e n t i r  a a g ra d á v e l  s e n s a ç ã o  d e  que , na á re a  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , é e le , 
sem  d ú v id a ,  o " h ó s p e d e "  d e  h o n ra , em  g ra u  p ro p o rc io n a lm e n te  in v e rs o  a o  d o s  
b a fe jos  d a  fo rtu n a .

O ra, a s a tu ra ç ã o  d o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e a d e m o ra  m a io r  no 
d e s a te  d a s  a ç õ e s  e, p o r  c o n s e g u in te ,  na  s a t is fa ç ã o  d a s  c o n d e n a ç õ e s  se rá ,  em  
te rm o s  p s ic o ló g ic o s ,  m a is  q u e  s u f ic ie n te  p a ra  q u e  se d e s fa ç a  a im a g e m  d e  c r e 
d ib i l id a d e  d e la  a o s  o lh o s  d e le ,  e m p re g a d o ,  a q u e m  in te re s s a ,  s o b re m a n e i ra ,  a 
ra p id e z  n a  s a t is fa ç ã o  fina l d o s  d ire i to s  re c o n h e c id o s .

O p ro b le m a  é g rave , p re o c u p a n te .  E é s a b id o  q u e  a c r ia ç ã o  d e  n o v o s  ó r 
g ã o s  ju lg a d o re s ,  p o r  s i só, n ã o  b a s ta  c o m o  s o lu ç ã o ,  n ã o  só  p e lo s  n o tó r io s  g a s 
to s  q u e  a c a rre ta  m as, ta m b é m , p e io  r is c o  d o  g ig a n t is m o  in c o n t ro láve l d a  m á q u i

na ju d ic iá r ia .  A n te s  d e  tu d o ,  d e v e -s e  te n ta r  a s o lu ç ã o  p ro f i lá t ic a .  É, p e lo  m en o s , 
o  q u e  re c o m e n d a  a ló g ica .

Em a rrem ate , p ro p õ e -s e  a a d o ç ã o  d e  m e d id a s  q u e  se reve lem , e fe t iv a m e n 
te, e f icazes  no c o m b a te  ao e m p e r ra m e n to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . A  p r im e ira  d e 
las, q u e  se  re c o m e n d a  p e la  s im p l ic id a d e ,  s e rá  a d a  in s t i tu iç ã o  d e  m e c a n is m o s
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q u e  d e s e s t im u le m  a c o n d u ta  m e ra m e n te  p ro te la tó r ia  d a  p a rte ,  a lé m  d o s  já  e x is 
ten tes .

C o m  e s s a  f in a l id a d e ,  c o n c e d e r -s e -á ,  aos  ó rg ã o s  c o m p e te n te s  d a  J u s t iç a  
do  T raba lho , o  p o d e r  de  c o m in a r  ô n u s  que, d e  fo rm a  s im p le s  e o b je t iva ,  ro m p a m  
a q u e la  s i t u a ç ã o  fa v o rá v e l  ao  D E V E D O R , s e m p r e  q u e  h o u v e r  fu n d a d a s  ra z õ e s  
p a ra  v is lu m b ra r -s e  ne le  c o n d u ta  m e ra m e n te  p ro c ra s t in a tó r ia .

P o d e -se , p a ra  ta l, re c o r re r  à p a r te  d a  CLT em  q u e , v is ive lm e n te , é te n ta d o  
o d e s e s t ím u lo  à in te rp o s iç ã o  d e  re c u rs o s  (art. 899  e se u s  p a rá g ra fo s ) .  A s u g e s 
tã o  q u e  se  fa z  é d e  a c ré s c im o  d e  t rê s  P A R Á G R A F O S  a o  art. 899  d a  CLT, na fo r 

m a  e c o m  o c o n te ú d o  d o  se g u in te :

A rt. 8 9 9 ................................................................................................................................

§ 7 º  -  Q u a n d o  o re c u rs o  de  re v is ta  d o  e m p re g a d o r  a b ra n g e r ,  e n tre  
o u tra s ,  m a té r ia  a re s p e ito  d a  qu a l haja, se m  m a rg e m  à c o n t ro v é rs ia ,  ju r is 
p ru d ê n c ia  u n ifo rm iz a d a  p o r  v ia  de  E n u n c ia d o  d a  S ú m u la  d o  T ribuna l S u p e 
r io r  d o  T raba lho , o P re s id e n te  d o  T r ibuna l R e g io n a l p o d e rá  d e te rm in a r  q u e  
o d e p ó s i to  p a ra  re c u rs o  s e ja  e q u iv a le n te  ao  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  ao  
v a lo r  a e la  a t r ib u íd o  p a ra  ta l f im , d e v e n d o  s e r  c o m p le m e n ta d o  n o  p ra z o  
d e  5 (c in c o )  d ias , c o n ta d o s  d a  in t im a çã o .

§ 8 º  -  N o  ju lg a m e n to  d e  re c u rs o  o rd in á r io ,  de  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  ou  
d e  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to ,  o T ribuna l, f ix a n d o  fu n d a m e n ta d a m e n te  q u e  se  
t ra ta  d e  re c u rs o  m e ra m e n te  p ro te la tó r io ,  p o d e rá  co m in a r ,  em  fa v o r  d o  e m 
p re g a d o  b e n e f ic ia d o  pe la  c o n d e n a ç ã o ,  q u e  os  ju ro s  d e  m o ra  se ja m  c a lc u 
la d o s  c o m  b a s e  na ta x a  m é d ia  de ju ro s  c o b ra d a  n o s  e m p ré s t im o s  b a n c á 
r io s  c o m u n s  c o n c e d id o s  à in d ú s t r ia  e ao c o m é rc io ,  a q u a l s e rá  d e v id a  d a  
d a ta  d e  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rs o  a té  a de  v o l ta  d o s  a u to s  a o  Ju íz o  d e  o r i 
g e m , d e s d e  q u e  n ã o  se  t ra te  de  re c u rs o  a d e s iv o  e, a d e m a is ,  q u e  o re c u r 
so  is o la d o  d o  e m p re g a d o r  não  te n h a  s id o  p ro v id o , a in d a  q u e  pa rc ia lm e n te .

§ 9 º  -  O  T r ib u n a l,  n o  ju lg a m e n to  d e  r e c u r s o  d o  e m p r e g a d o ,  e em  
não  te n d o  h a v id o  re c u rs o  d o  e m p re g a d o r ,  p o d e rá  c o n s id e ra r  in d e v id o s  ju 
ro s  e c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  a té  o ju lg a m e n to  f in a l d e le  e r e to rn o  d o s  a u to s  
ao Ju ízo  d e  o r ige m , se  não oco rre r, em fu n ç ã o  d o  recu rso , v i tó r ia  d o  re c o r 
ren te , a in d a  q u e  pa rc ia l.

P o d e  p a re c e r  d rá s t ic o  o  q u e  o ra  se  p re c o n iz a .  T od a v ia ,  fo r te s  r a z õ e s  há 
p a ra  q u e  se  e s p e re m  f ru to s  im p o r ta n te s ,  f r u to s  que , em  ú lt im a  a n á lise ,  in te re s 
sam  a a m b a s  as p a r te s ,  p e lo  m e n o s  se  se  c o n s id e ra re m  o s  re f le x o s  em  te rm o s  

de  d e s e m p e n h o  útil d a  Ju s t iç a  d o  Trabalho, ún ica  fo rm a  pe la  qu a l e s ta rá  e la  a te n 
d e n d o  ao  f im  p r im o rd ia l  d e  s u a  e x is tê n c ia ,  q u e  é a paz  so c ia l.

f) Im p u g n ação  ao  valor d a  causa

D e n tro  d o  c l im a  d e  s im p l i f ic a ç ã o  d o  p ro c e s s o  t r a b a lh is ta  e d e  re d u ç ã o  
d o  n ú m e ro  d e  re c u rs o s ,  im p õ e -s e  e l im in a r  o a n a c rô n ic o  e e m p e r ra n te  P E D ID O
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DE R E V IS Ã O  d o  v a lo r  d a  c a u s a  d i r ig id o  ao  P R E S ID E N T E  D O  T R IB U N A L  (Le i n. 
5 .5 84 /7 0 , art. 2 º , § 1º ) que , se m  n e n h u m a  ra z ã o  p la u s íve l ,  b ip a r t iu  a c o m p e tê n 
c ia  p a ra  a re v is ã o  da  a lç a d a  (ser, o u  não, ca so  de la ) em  s e g u n d o  g rau .

A p re s e n ta d a  na  d e fesa ,  a im p u g n a ç ã o  a o  v a lo r  d a  c a u s a  e n s e ja  a p re c ia 
çã o  im e d ia ta  p e lo  J u íz o  d e  p r im e iro  g ra u . A p r e c ia d a  a im p u g n a ç ã o  a o  v a lo r  d a  
c a u sa , se ja  d e  fo rm a  d ire ta ,  se ja  a  f ina l,  na  s e n te n ç a ,  p e la  a t r ib u iç ã o  d e  v a lo r  a 
ela, a d e c is ã o  p o d e rá  se r  im p u g n a d a  na  v ia  d e  re c u rs o  o rd in á r io  e, se  in a d m it i 
d o  p o r  t ra ta r -s e  d e  c a u s a  d e  a lça d a ,  na v ia  de  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to .

g) Ju izad o  das P eq uen as  C ausas

Nas C a p i ta is  e nas  d e m a is  c id a d e s  c u ja  e s ta t ís t ic a  d e  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  
c o r re s p o n d a ,  p e lo  m enos , à m e ta d e  d a q u e la s ,  em  vo lu m e  d e  a ju iz a m e n to ,  p o d e 
rão  se r  in s ta la d o s  J u iz a d o s  d e  P e q u e n a s  C a u sa s , s o b  a P re s id ê n c ia  d e  um  J u iz  
d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu to ,  c o m p e t in d o - lh e s  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  l i t íg io s  e n t re  t r a b a 
lh a d o re s  e e m p r e g a d o r e s  re la t iv o s  a p e n a s  d is c ip l in a re s  e e fe i to s  f in a n c e i ro s ,  
bem  c o m o  a c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  d o m é s t ic o ,  q u a lq u e r  q u e  se ja  o v a lo r  d a  c a u 
sa  e, a inda , o u t ro s  l i t íg ios ,  d e s d e  q u e  o v a lo r  d a  c a u s a  n ã o  s e ja  s u p e r io r  a o  de  
2  (d o is )  s a lá r io s  m ín im o s  (art. 7 6  d a  CLT), b e m  c o m o ,  f in a lm e n te ,  o s  l i t íg io s  d e  
q u a lq u e r  n a tu re za  e va lo r  q u a n d o  o re c la m a d o  a ce ita r  a c o m p e tê n c ia  d o  Ju iza d o .

Para su a  c o m p o s iç ã o  paritá r ia , se rã o  u t i l izados  R e p re se n ta n tes  d o s  E m p re 
g a d o s  e d o s  E m p re g a d o re s  p a ra  e sse  f im  e le i to s  p e lo s  S in d ic a to s  re s p e c t iv o s .

Não poder ia , co n tud o , e n ce rra r  es ta  e x p o s iç ã o  sem  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s  
v o l ta d a s  p a ra  o c a m p o  d o  D ire i to  C o le t ivo .

III -  D IR E IT O  C O L E T IV O  -  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

D e n tro  d o  c l im a  d e  m o d e rn iz a ç ã o ,  no  B ras il ,  d a  re la ç ã o  e n t re  o c a p i ta l  e 

o t r a b a lh o ,  a n o v a  C a r ta  M a g n a  d e u , c o m o  s a b e m  to d o s ,  e s p e c ia l  d e s ta q u e  à 
N E G O C IA Ç Ã O  C O LETIVA. O A C O R D O  d ire to  e n tre  as p a r te s  in te re s s a d a s  (E n t i 
d a d e  S in d ica l P ro f is s io n a l X E n t id a d e  S in d ic a l  P a trona l ou  E n t id a d e  S in d ic a l  P ro 
f is s io n a l  X E m p re s a )  é a s o lu ç ã o  idea l,  p o rq u e  d i ta d a  p e lo s  p ró p r io s  in te re s s a 
do s . É, p o r  isso, h a rm o n iz a d o ra  e não  d e ixa  se q ü e la s .  In fe l izm en te , p o ré m , a r e 
g ra  no  B ras il  é a s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s ,  in d iv id u a is  e c o le t iv o s ,  p o r  v ia  d a  J u s t i 
ç a  d o  T ra b a lh o .  P s ic o lo g ic a m e n te ,  c o m p r e e n d e - s e  a t e n d ê n c ia  d o  e m p r e g a d o  
à s o lu ç ã o  ju d ic ia l  de  se u s  d e s e n te n d im e n to s  c o m  o E m p re g a d o r .  A fina l,  na  J u s 
t iç a  d o  T ra b a lh o  é e le  o  h ó s p e d e  d e  h o n ra ,  p a ra  e le  e s ta n d o  v o l ta d a s  t o d a s  as  
p re o c u p a ç õ e s  tu te la res . É im p o r ta n te  p a ra  e le o p o d e r  d e  p ro v o c a r  o c h a m a m e n 
to  d o  p a t rã o  ao  " M in is t é r io " .  In fe l iz m e n te ,  to d a v ia ,  n ã o  te m  s id o  d e v id a m e n te  
c o n s id e ra d o  q u e  o ô n u s  d e  u m a  d e m a n d a  é m u ito  g ra n d e  p a ra  t o d o s  -  E s ta d o  
e ju r is d ic io n a d o s  -  a to d o s  c u m p r in d o ,  p o is ,  e v i ta r  a p ro v o c a ç ã o  d e  u m a  " m á 
q u in a ”  d is p e n d io s a ,  q u e  q u a n to  m a is  fo r  a c io n a d a  m ais  r e c u rs o s  o rç a m e n tá r io s  
irá a b s o rv e r ,  se m  p re ju íz o  d o  r is c o  de  to rn a r -s e  in e f ic ie n te  p e la  s a tu ra ç ã o .

A p ro v e i ta n d o ,  en tão , o d is p o s to  no  já  c i ta d o  art. 11 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e 
ral, e a té  q u e  a le i o rd in á r ia  v e n h a  a fa z ê - lo ,  c u m p r e  c r ia r,  p o r  d e c is ã o  n o rm a t i -
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va, no â m b ito  d a s  e m p re s a s ,  um  ó rg ã o  d e s t in a d o  à R EP R ES EN TAÇ Ã O  D O S E M 
P R E G A D O S  e v is a n d o  a to rn a r  m a is  fá c i l  o re la c io n a m e n to  e n t re  e les  e e la  p o r  
v ia  d e  d iá lo g o  p e rm a n e n te  e o f ic ia l iza d o , c o m o  in s t ru m e n to  o b r ig a tó r io  d e  te n ta 
t iv a  d e  s o lu ç ã o  d e  to d o s  os  d e s e n te n d im e n to s  s u rg id o s  in te rn a m e n te .

O  PR IM EIR O  G R U P O  DE T U R M A S  d o  TRT -  3ª  R eg ião , a c o lh e n d o  p ro p o s i 

ç ã o  d o  E m in e n te  J u iz  A n tô n io  Á lv a re s  d a  S ilva , h o u v e  p o r  b e m  e x a m in a r  c o m  
e sp e c ia l  in te re s s e  a m atér ia , te n d o ,  a f ina l, c h e g a d o  à c o n c lu s ã o  d e  q u e  é e x tre 
m a m e n te  s a lu ta r  a c r ia ç ã o  de  m e c a n is m o s  de  e s t ím u lo  à n e g o c ia ç ã o  e n tre  e m 
p re g a d o s  e e m p r e g a d o r e s ,  c o m e ç a n d o  n o  â m b i to  d a  e m p re s a ,  o n d e  p o d e rã o ,  
c o m  a a q u is iç ã o  d o  h á b i to  d e  d ia lo g a r ,  a n te s  d e  r e c o r re r  ao  P o d e r  J u d ic iá r io ,  

g e ra r  a s o lu ç ã o  d a  m a io r ia  d o s  co n f l i to s ,  in d iv id u a is  ou  co le t ivo s .

J u lg o  útil,  a té, um a  c a m p a n h a  de  e s c la re c im e n to  a re s p e i to .  Se t o d o s  os 
co n f l i to s  fo re m  le va d o s  ao  J u d ic iá r io  T raba lh is ta , a in s t i tu iç ã o  não te rá  c o n d iç õ e s  
d e  re s o lv ê - lo s  to d o s  e o c o r re rá ,  en tão , um  v e rd a d e i ro  c e rc e a m e n to  em re la ç ã o  

ao  d ire i to  de  a ç ã o  tra b a lh is ta .

C u m p re ,  e n tã o ,  a o  J u iz  In s t ru to r  d o s  D IS S ÍD IO S  C O L E T IV O S , em  p r im e i
ro  lu g a r,  n ã o  D E F E R IR  p e t iç ã o  in ic ia l  se m  q u e  e s te ja  c o m p r o v a d a  a o c o r rê n c ia  

de  p rév ia  n e g o c ia ç ã o  ou, pe lo  m enos , a ten ta t iva  dela. Trata-se de  e x igênc ia  c o n s 

t i tu c io n a l  (§§ 1º  e 2º  d o  art. 114) q u e  não  p o d e  se r  d e s c u ra d a .

D e fe r id a  a in ic ia l ,  na  fa se  in ic ia l  d e  te n ta t iv a  d e  C O N C IL IA Ç Ã O  e não  te n 

d o  es ta  s id o  p o ss íve l ,  d e v e rá  o Ju iz  In s t ru to r  v e r i f ic a r  se  a p re te n s ã o  in ic ia l  e n 
ce rra  p e d id o  a re sp e ito  d a  R EP RESENTAÇÃO  D O S E M PR E G AD O S . Se nada  h o u 

ve r  nesse  s e n t id o , a in d a  q u e  em  te rm o s  de  a p ro ve ita m e n to ,  deverá , p e d a g o g ic a 
m ente , te n ta r  e s c la re c e r  as p a r te s  q u a n to  à u t i l id a d e  d a  re p re s e n ta ç ã o ,  fa c u l ta n 
do  a in se rçã o , no p e d id o  in ic ia l, de  p re te n s ã o  a d e q u a d a ,  an tes  d a  a p re s e n ta ç ã o  
d a  de fesa .

O P R IM E IR O  G R U P O  DE T U R M A S  a d o to u ,  a re s p e i to ,  o e n te n d im e n to  s e 
g u in te :

" D e f i r o  em  p a r te  c o m  a d a p ta ç ã o ,  p a ra  d is p o r  q u e  os  e m p re g a d o s  
te rã o  d i r e i to  à e le iç ã o  d e  um r e p re s e n ta n te  d e le s ,  n o s  e s ta b e le c im e n to s  

d o  e m p r e g a d o r  c o m  10 (dez) ou m ais  e m p re g a d o s ,  e, nos  e s ta b e le c im e n 
to s  co m  50 (c in q ü e n ta )  ou  m ais e m p re g a d o s ,  à c r ia ç ã o  de  um C O N S E L H O  

PARITÁRIO, e le i to s  o s  re p re s e n ta n te s  d o s  e m p re g a d o s  p o r  e les e em  n ú 
m e ro  d e  até  3 ( três), os  q u a is  te rã o ,  p a ra  e x e rc íc io  d a  re p re s e n ta ç ã o ,  g a 

ra n t ia  id ê n t ic a  à d o s  re p r e s e n ta n te s  d e le s  na " C IP A ” , d e s d e  a e le iç ã o  e 

e n q u a n to  em v ig o r  o m an d a to , c a b e n d o  ao rep re se n ta n te ,  ou  ao  C onse lho , 
o e x a m e  p ré v io ,  ju n ta m e n te  c o m  o e m p r e g a d o r  e c o m  os re p re s e n ta n te s  

d e s te  n o  C o n s e lh o ,  d e  q u a lq u e r  m e d id a  ou  p re te n s ã o  d o s  e m p r e g a d o s  
ou d o s  e m p re g a d o re s ,  e s p e c ia lm e n te  nas  h ip ó te s e s  d e  p u n iç ã o  d is c ip l i 

na r  e d e  d is p e n s a ,  c o m o  c o n d iç ã o  p a ra  o in g re s s o  em  ju ízo  d e  q u a lq u e r  

d a s  p a r te s ,  q u e r  na  v ia  d o  d is s íd io  in d iv id u a l ,  q u e r  na  d o  d is s íd io  c o le t i 

vo, q u a n d o  a ju iz a d o  d i re ta m e n te  c o n t ra  a e m p re s a " .
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DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA

F IXAÇÃO  DE R E A JU STE S PELA J U S T IÇ A  D O  T R A B A LH O

O E g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  vem  e n te n d e n d o ,  re i te ra d a m e n te ,  
q u e  n ã o há m ais ín d ice  d e  re a ju s te  sa la r ia l a se r  c o n s id e ra d o  em  d e c is ã o  n o rm a 
tiva, p a ra  o  p e r ío d o  a pa rt ir  d e  16 de  m arço  de  1990. N ã o  c a b e r ia  neste  tra b a lh o ,  
o b v ia m e n te ,  um d e b a te  a re s p e i to  d e s s e  v. e n te n d im e n to .

Todav ia , a p ro v e i to -o  p a ra  v o l ta r  ao  d e b a te  d e  m a té r ia  q u e  te n h o  p o r  re le 
van te , qu a l a de c a b e r  à J u s t iç a  d o  T raba lho , na v ia  d o s  d is s íd io s  co le t ivo s ,  e s ta 
b e le c e r  re a ju s te s  sa la ria is . O idea l é q u e  e ssa  m issã o  fo s s e  d e la  a fa s tad a , f ic a n 
d o  a d s tr i ta  à n e g o c ia ç ã o ,  à a rb i t ra g e m  e, f in a lm e n te , a ó rg ã o s  c o le g ia d o s  p a r i tá 
r io s  e le i to s  e s p e c ia lm e n te  p a ra  e sse  f im , p e la s  p ró p r ia s  e n t id a d e s  s in d ic a is  d e  
e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s .  Seria, sem  d ú v id a , a a rb it ra g e m  c o m p u ls ó r ia ,  d e s 
de q u e  não su r t is se m  e fe ito  a n e g o c ia ç ã o  e a a rb it ra g e m  e s p o n ta n e a m e n te  e s c o 
lh id a  pe las  p a r te s  in te re s s a d a s .

Essa pa rte  fina l co n s t i tu i rá ,  sem  dúv ida , o á p ic e  d a  m o d e rn iz a ç ã o  d a s  re la 
çõ e s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s .

A f ix a ç ã o  de  ín d ic e s  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  g e ra d o  in c o n v e n ie n te s  
de  m on ta .

Em p r im e iro  lu g a r,  v e m  a in s a t is fa ç ã o  q u e  n o rm a lm e n te  d e c o r r e  d a  d e c i 
são  co a t iva .

Em s e g u n d o ,  v e m  o r is c o  de  c h o q u e  c o m  o s  s e to re s  d o  P o d e r  E x e c u t iv o  
a q u e  c a b e  c u id a r  d a  e c o n o m ia  n ac iona l.

F in a lm e n te ,  v e m  o e s t ím u lo  ao  s u rg im e n to  d e  um c l im a  d e  a p a t ia ,  e n v o l 
v e n d o  e m p r e g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  em  re la ç ã o  à c a p a c id a d e  d e  r e s o lv e re m ,  
e les p ró p r io s ,  suas  d iv e rg ê n c ia s  c o n ce rn e n te s  à c o n t ra p re s ta ç ã o  d e v id a  ao  p re s 
ta d o r  de  se rv iço s .  No c a m p o  d a  m ed ic ina , s a b e -s e  q u e  o m ú s c u lo  q u e  n ã o  é u ti
l iza d o  va i d e f in h a n d o  g ra d a t iv a m e n te ,  a té  p e rd e r  p o r  c o m p le to  a fu n ç ã o  r e s p e c 
tiva. N o  c a m p o  d o  D ire ito  d o  Traba lho , u rg e  ev ita r  a p e rd a  da  c a p a c id a d e  de  s o 
lu ç ã o  n ã o  ju d ic ia l .

É fu n d a m e n ta l ,  e v ita l p a ra  a J u s t iç a  d o  T raba lho , em  te rm o s  d e  d e s e m p e 
n h o  útil, q u e  e la  d e ixe  d e  se r  o ó rg ã o  o b r ig a tó r io  de  s o lu ç ã o  d o s  l i t íg io s  t r a b a 
lh is tas , a p r im e ira  p o r ta  a q u e  d e ve m  b a te r  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  em  lit í
g io  a n tes  d e  te n ta re m  a s o lu ç ã o  d ire ta ,  p e la  n e g o c ia ç ã o .  Esse  h á b i to  a rra ig a d o ,  
com  ve rd a d e ira s  c a ra c te r ís t ica s  de  “ v íc io  s o c ia l" ,  deve  se r  c o m b a t id o  co m  to d a s  
as fo rç a s ,  p a ra  o bem  d a  c o le t iv id a d e  ju r is d ic io n a d a .

Toda ho ra  é de m u d a n ç a ,  é d e  re v is ã o  de  m é to d o s  e e s tru tu ra s .  S ó  a ss im  
a c a m in h a d a  s e rá  s e m p re  ú t i l .  N ã o  há  m a is  ju s to  d e s e jo  q u e  o d e  m u d a r  p a ra  
m e lho r ,  e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  o o b je t iv o  ú n ic o  é o d a  p a z  soc ia l.
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